
INDICAÇÃO Nº 
277
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a doação de um veículo tipo micro-ônibus escolar para o transporte de estudantes residentes na zona rural do município paulista de Santa Rosa do Viterbo.  
JUSTIFICATIVA

O município de Santa Rosa do Viterbo é aprazível município do interior do Estado de São Paulo e como tipicamente nas municipalidades da mesma proporção, não dispõe de grande orçamento uma vez que proporcionalmente não dispõe de amplas fontes de arrecadação fiscal.

Assim, Santa Rosa se torna bastante dependente de recursos estaduais e federais para o atendimento, atualmente precário, das necessidades básicas da população como Políticas Públicas de Saneamento Básico, Saúde, Segurança Pública e Educação entre outros. 


Desta maneira, responsavelmente nos procurou Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal Cássio de Assis Cunha Neto, quem apresenta a justa demanda de um micro-ônibus escolar para o atendimento prioritário dos alunos da rede pública de ensino hoje vivendo na zona rural daquele município o que devemos atender o quanto antes, considerando, como dito, a parca arrecadação que impede o atendimento hoje deficiente aos estudantes moradores da zona rural do município, o que deve ser sanado.


Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, qual seja atender às necessidades prioritárias da população, acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar este autor para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Welson Gasparini
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